
                                                               SEMOC - SECRETARIA DE MOBILIODADE E CONTROLE URBANO 
               SECON – SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTROLE URBANO  

      1ª GERENCIAL REGIONAL CENTRO 

 
 
 

Ofício nº 0330/2013                                       
                                                                                                         Recife, 10 de outubro de 2013. 
 
 
Prezado(a) Senhor(a),  
 
 
Servimo-nos do presente para, em atenção ao pleito da REDE GLOBO NORDESTE, através do 
Ofício de s/nº, AUTORIZAR o uso e ocupação do solo para realização de “PASSEIO 
CICLÍSTICO”, com saída e chegada no Quartel da Polícia Militar do Derby,  no dia 27 do corrente 
a partir das 7:30 h, devendo: 
 

1. Preservar o Patrimônio Público; 

2. Obedecer ao limite de emissão de ruído, estabelecido no Alvará para Utilização Sonora da 

SEMAM; 

3. Proibida a exploração de mão de obra infantil; 

4. Remover todos os equipamentos, logo após o término do evento; 

5. Manter limpa a área utilizada; 

6. Proibida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 anos; 

7. A instalação e retirada dos banners ficarão a cargo do requerente; 

8. Os equipamentos deverão ser instalados de forma a não prejudicar a circulação de 

pessoas e de veículos. 

9. É proibida, nas vias e logradouros públicos, publicidade ou propaganda, de qualquer 

natureza mediante a distribuição de panfletos, folhetos e outros impressos conforme Lei     

nº 16.377/98.  

10. Esta autorização fica condicionada à anuência da SEMAS/DIRMAM. 
 

Salientamos que esta autorização estará automaticamente cancelada e impostas as penalidades 
previstas pela legislação, caso seja constatado o descumprimento as condições acima citadas e a 
legislação municipal em vigor. 
Consta anuência da CTTU. 
 
Atenciosamente, 
 
 
ANDRÉ BARBOSA 
Chefe de Divisão de Regional 1 
Matrícula – 30.520-8 
 
 
 
 
 
 
 
À 
REDE GLOBO NORDESTE 
Ilmo. Sr. IÚRI MAIA LEITE 
Diretor Comercial 
Olinda – PE. 
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